
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei Complementar nº 4.554, de 22 de novembro de 2018. 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 4. 549, de 05 de 

outubro de 2018, que especifica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei Complementar 

nº 4. 55412018: 

Art. 1º. O art. 2° da Lei Complementar nº 4.549, de 05 de outubro de 2018, que 

autoriza o pagamento parcelado dos débitos tributários e não tributários existentes junto à 

Fazenda Pública Municipal em execução judicial ou inscritos na dívida ativa nas formas e 

condições , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. Fica o Executivo Municipal autorizado a parcelar o pagamento dos 

débitos tributários e não tributários existentes junto à Fazenda Pública 

Municipal, em execução judicial ou inscritos na divida ativa, em até 60 

(sessenta) prestações mensais e consecutivas que nunca poderão ser inferiores 

a 03 URMT (três unidades de referência do Município de Taquaritinga), que 

serão atualizadas com base na variação da URMT e sobre as quais incidirão 

juros moratórias de 1% (um por cento) ao ano, sobre o montante do débito 

corrigido monetariamente." 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 05 de outubro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 22 de novembro de 2018. 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
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